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l) Decreto -Lei de Execução Orçamental para 2013 (Decreto -Lei 
n.º 36/2013, de 11 de março — capítulo II — secções I e II);

m) Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso — LCPA (Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua versão atualizada, conjugada com 
o Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua versão atualizada 
e que regulamenta a LCPA).»

21 de fevereiro de 2014. — O Diretor -Geral, Pedro de Lima Gon-
çalves.

207639551 

 Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

Aviso n.º 3121/2014

Procedimento concursal comum (Referência 12/C/2013), com vista 
ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira/cate-
goria de técnico superior do mapa de pessoal da Direção -Geral 
de Reinserção e Serviços Prisionais.
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, torna -se público que a Lista Unitária de Ordenação Final dos 
candidatos aprovados no decurso da aplicação dos métodos de seleção, 
relativos ao procedimento concursal comum (Referência 12/C/2013), 
para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira/categoria 
de técnico superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, conforme Aviso n.º 11618/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 179, de 17 de setembro 
de 2013, foi homologada por despacho da Subdiretora -Geral de Rein-
serção e Serviços Prisionais, de 14 de fevereiro de 2014, encontrando -se 
afixada em local visível e público nas instalações desta Direção -Geral, na 
Av. da Liberdade n.º 9, 2.º andar em Lisboa, e disponibilizada na página 
eletrónica em www.dgsp.mj.pt conforme o previsto nos números 4, 5 
e 6 do artigo 36.º da referida Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

19 de fevereiro de 2014. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.
207640636 

 Declaração de retificação n.º 220/2014
Por ter saído com inexatidão o aviso (extrato) n.º 2276/2014, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 14 de fevereiro de 2014, 
relativo à denúncia do contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado da trabalhadora Eugénia Maria Ramos Lérias, 
retifica -se que onde se lê «com efeitos a 15 de junho de 2013» deve 
ler -se «com efeitos a 17 de junho de 2013».

20 de fevereiro de 2014. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.
207640369 

 Despacho (extrato) n.º 3301/2014
Por despacho do Diretor -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, de 

20 de dezembro de 2013, torna -se público que, nos termos do disposto 
no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, aplicá-
vel por remissão do n.º 2 do artigo 73.º do RCTFP, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, a trabalhadora Paula Sofia Santos Nunes 
concluiu, com sucesso, o período experimental na carreira/categoria de 
assistente técnico, com a avaliação final de 17 valores, na sequência da 
celebração com esta Direção -Geral do contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 1 de agosto de 2013.

20 de fevereiro de 2014. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.
207640539 

 MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SOLIDARIEDADE, 
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes da Ministra da Justiça e do Ministro 
da Solidariedade, Emprego e Segurança Social

Despacho n.º 3302/2014
Cabe à Comissão Nacional de Proteção das Crianças e Jovens em 

Risco a planificação da intervenção do Estado e a coordenação, acom-
panhamento e avaliação da ação dos organismos públicos e da comu-

nidade na proteção de crianças e jovens em risco, conforme o previsto 
no artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 98/98, de 18 de abril.

Neste sentido, para a plena prossecução das suas atribuições, desig-
nadamente o acompanhamento das comissões de proteção de crianças 
e jovens e a concertação entre todas as entidades públicas e privadas 
intervenientes nesta área, reveste-se da maior importância o gabinete 
técnico com funções executivas à disposição da Comissão Nacional e 
cujo responsável ora se designa.

Assim:
1 — Nos termos da alínea q) do n.º 1 e do n.º 6 do artigo 2.º do 

Decreto-Lei n.º 98/98, de 18 de abril, nomeia-se o licenciado Paulo 
Manuel Carreiro Macedo para exercer as funções de secretário executivo 
da Comissão Nacional de Proteção das Crianças e Jovens em Risco.

2 — O cargo mencionado no número anterior é equiparado, para 
efeitos de remuneração, a Diretor de Núcleo do Instituto da Segurança 
Social, a quem compete o pagamento dos respetivos honorários nos 
termos do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 65/2013, de 13 de maio.

3 — O presente despacho produz efeitos a 3 de fevereiro de 2014.
20 de fevereiro de 2014. — A Ministra da Justiça, Paula Maria von 

Hafe Teixeira da Cruz. — O Ministro da Solidariedade, Emprego e 
Segurança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares.

207636684 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Gabinete do Secretário de Estado da Inovação, 
Investimento e Competitividade

Despacho n.º 3303/2014
O Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de setembro, alterado e republicado 

pelo Decreto -Lei n.º 74/2008, de 22 de abril, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2009, de 28 de abril, define o modelo de governação do Quadro 
de Referência Nacional 2007 -2013 (QREN) e dos respetivos programas 
operacionais.

Por sua vez, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2007, 
de 12 de outubro, com as alterações introduzidas pelas Declarações 
de Retificação n.º 106/2007, de 13 de novembro e n.º 109/2007, de 
11 de dezembro, e alterada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 17/2012, de 14 de fevereiro, criou a estrutura de missão para o 
Programa Operacional Fatores de Competitividade (o “Programa”) 
e determinou que a configuração final da mesma seria aprovada por 
Resolução de Conselho de Ministros.

Neste contexto, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 25/2008, de 
13 de fevereiro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19 -B/2008, 
de 11 de abril, e alterada pelas Resoluções do Conselho de Ministros 
n.º 72/2008, de 30 de abril, n.º 74/2009, de 26 de agosto, n.º 91/2009, de 
22 de setembro, e n.º 76/2012, de 6 de setembro, aprovou, entre outros 
aspetos, a configuração definitiva da estrutura de missão para o Programa 
e criou o respetivo secretariado técnico, determinando a sua composição 
bem como as regras de funcionamento e de nomeação.

Tendo o anterior secretário técnico do Programa para a área dos 
sistemas de informação e comunicação sido exonerado a seu pedido, 
importa agora proceder à sua substituição por forma a assegurar o pleno 
funcionamento dos sistemas de informação do Programa.

Assim, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do artigo 50.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de setembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 74/2008, de 22 de abril, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 99/2009, de 28 
de abril, do n.º 5 e do anexo II da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 25/2008, de 13 de fevereiro, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 19 - B/2008, de 11 de abril, e alterada pelas Resoluções do Conselho 
de Ministros n.º 72/2008, de 30 de abril, n.º 74/2009, de 26 de agosto, 
n.º 91/2009, de 22 de setembro, e n.º 76/2012, de 6 de setembro, e tendo 
em conta o despacho n.º 12100/2013, de 12 de setembro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 183, de 23 de setembro, nos termos do 
qual me foram delegadas, pelo Ministro da Economia, as competências 
específicas inerentes à qualidade de Ministro Coordenador da Comissão 
Ministerial de Coordenação do Programa Operacional Fatores de Com-
petitividade para acompanhar a gestão corrente do referido programa 
operacional e para apreciar e decidir os recursos dos atos praticados pela 
autoridade de gestão do mesmo, em articulação e sob concordância do 
Secretário de Estado do Turismo nos assuntos respeitantes ao turismo, 
determino o seguinte:

1 — Nomeio, em comissão de serviço, para o cargo de secretário 
técnico responsável pela área de sistemas de informação e comunica-
ção do Programa Operacional Temático Fatores de Competitividade, 
sob proposta da respetiva comissão diretiva, o licenciado, especialista 




